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mNISTJ!RIO DO !:'ITERIOR 

Territór i o Federal do Amapá 

DECRETO (E) N9 0 10 de 31 de ~~io de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item II , 
do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 e conside
rando o disposto no ar tigo 14 e § 19 do artigo 21 , da Lei 
4 . 726 , de 13 de julho de 1965, 

RESOLVE : 
Ar t . 19 - Nomear para compor o Colégi o de Voga i s da Jun 

ta Comercial do Territór io Federal do Amapá - JUCAP como 
vogais efetivos e suplentes as pessoas abaixo relacionadas , 
corno rep resent ant es aas classes do Comércio Indústria dos 
Técnicos em Cont ab i lidade , Economi stas , Adv~gados e da União 
Federal , r espectivamente . 

VOGAIS EFETIVOS 

ABDALLAH HOUAT 
ALUÍZIO DA SILVA TEIXEIRA 
SAL0~1l\O ALCOLUMBRE 
I~ALTER SA~!PAIO CANTUÁRIA 
RAUL SOARES PEREIRA DE SOUZA 
ANA ~!ARIA DE PAULA PI NHEIRO BARCESSAT 
FRANCISCO SOUZA DE OLIVEIRA 
JOSÉ EDSON DOS SANTOS SARGES 

VOGAIS SUPLENTES 
ROBERTO ~!ARQUES RODRIGUES 
JOÃO FEL!CIO DINI Z 
EDYR CAMPOS PACHECO 
FRANCISCO LEI TE DA SILVA 
JURACY DA SI LVA FREI TAS 
CLEODON JOSe BARBOSA DE SANTfu'lA 
JORGE I~AGNER COSTA GO~!ES 
REGILDO HANDERLEY SALO~IÃO 

Art . 29 - Nomea r , ainda , para Presidente e Vi ce- Presi
dente da r efe rida Jun ta Comercia l, os Senhores ABDALLA HOUAT 
e SALO~IÃO ALCOLUNBRE . 

Art . 39- Revogam- se as di sposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em ~~capá, 31 de maio de 1985, 

Secretár io de Educação e Cul tura 
Pro f. FRJ\NCI SCO DE :\SSIS GURGEL NEDEIROS 

Secretár i o de Agricultu ra 
Dr . LUIZ IRAÇÚ GUI~!ARÃES COLARES 

Secretário de Segurança PÚblica 
Dr . AIRTON JOS~ DE ARAÜJO AGUIAR 

Secretár i o de Saúde 
Dr . JOÃO BOSCO PAPAL~O PAES 

979 da Repúbl i ca e 429 da Cr iação do Territór io Federa l do 
Amapá . 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST~RlO DO INTERIOR 

Territór io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 06 10 de 29 de maio de 1985 

O Governador do Território Federa l do Amapá ,u sando das 
a t r i buições que l he são confer i das pe l o artigo 18 ,ítem II , 
do Decre t o-Le i n9 411, de 08 de janeir o de 1969 e tendo em 
vis t a os t e.rmos do Of í cio núme ro 257 /85-RB , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Fazer rever t e r à r epar t1çao de or igem, a pe
di do , o servi dor J OSe VARELA DIAS , ocupante do car go de Ho 
torista de Veícu l os Terrestr~::s , Cód i go T0-902 , Classe "Es= 
peci a l ", Refe rênc ia NH- 31 , do Quadro Per manente do Governo 
deste Território , lot ado no Gab i ne t e do Governador - GABI,que 
encont rava - se à di sposição da Representação do Governo do 
Território Federa l do Amapá, em Be l ém-PA, a contar da pre
sente da t a . 

Art . 29 - Revogam-se as dispos i çÕes em contrário. 

Palácio do Setentrião , em ~acapá , 29 de ma i o de 1985 , 
97Q da RepÚblica e 429 da Criaçao do Terr itório Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HI - TERRITORIO FEDERAL DO AHAPÁ 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

GABI NETE DO SECRETÁRIO 

PORTARIA (N) N9 0004/85 - GAB. 

O Secre tári o de Segurança PÚblica do Territór io Fede -
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ral do Amapá, no uso d1s atribuições que lhe sao confer idas 
em lei, e , 

CONSIDERANDO , que é de compet ência desta Secretariapro 
ceder r eajuste nos preços dos Serviços PÚblic->s de Policia;
por delegação de competência que l he foi dado p~lo Deccet o 
(N) n9 12 , de 31 de maio de 1 . 982, do Excelentíssimo Senhor 
Governador deste Território ; 

CONSIDERANDO, o que estabe lece a lei n9 6205 de 29 de 
abril de 1.975, em seu Art. 29, parágrafo único . 

RESOLVE : 

Art. 19 - Estabelecer os novos preços dos Serviços PÚ
blicos de Polícia, conforme relação anexa baseado no que dis 
pÕe o Art. 30 do Decreto (N) n9 12, de 31 de maio de 1982-;-

Art. 29 - Esta Portaria com seu anexo , en tram em vigor 
na data de sua publicação no Diário Oficial do Território , 
r evogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA, em ~1aca -
pá-Ap, 24 de maio de 1.98?. 

AIRTON JOS~ DE ARAÚJO AGUIAR 
Secretário de Segurança Púb l ica 

H! - TERRITÓRIO FEDERAL DO ~lAPÁ 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICl\. 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

TABELA DE PREÇOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE POL!CIA 

ANEXO A PORTARIA (N) 0001/85-GAB 

I - SERVIÇOS DE DIVERS0ES PÚBLICAS 

- REGISTRO : 

1. 1. De Assoc i ação Recreat i va (anual) . .. Cr$ 45.759,00 

1 .2. De Entidade, Organi~ação, empres~. 
ou estabelecimento de Diversões PÚ-
bl icas (anual) ........ .. ..... . : . . .. Cr$ 91.517 ,00 

1.3. Vis t oria (anual ) .. ......... ... ..... Cr$ 91.517 , 00 

1.4 . Revistaria . .. . .. . .... .... ... . ...... Cr$ 91.517,00 

2 - ALVARÁ PARA 

2. I. Alto- falante , fixo ou âmbul ante por 
unidade .. ... .. .. .... ... ...... .... . . Cr$ 19.6 11,00 

2.2 . Bailes e reuniões dançantes para sõ 
cio , em sociedade que cobrem mensa= 
lidade (por baile ou por reunião) .. Cr$ 15 . 689 ,00 

2.3. Bailes púb licos, com música para dan 
çar, mediante i ngresso pago de nãÕ 
sóci o , ou C()m r eserva de mesas não man
tendo dançarinas profissionai s (por 
baile) .... ........ ............ ..... Cr$ 104.59 1,00 

2. 4 . Boates , bar musical ou similar, com 
portas fechadas (mensal) ... . . . . . ... Cr$ 71.906,00 

3 - CINEMA 

3.1 . Com l otação até 500 lugares ( men-
sal) .. ... .......... ..... . . ...... ... Cr$ 26 .1 48 ,00 

3.2. Com lotação superior à 500 lugares 
(mensal) .. ......... ..... . ...... .... Cr$ 54 . 910,00 

3.3. Cinema âmbulante ou ao ar livre(men 
sal) . ........ ... ... ... ..... ....•.. -:- Cr$ 19 .611, 00 

4 - OUTRAS DIVERSOES PÚBLICAS : 

4 .1. Bar ou restaurante com música mecâ
nica ou ao vivo , podendo apresentar 
atraçÕes artísticas com hora espe -
cial (mensal) . .............. .... ... Cr$ 32 . 685,00 

4 . 2. Lanchonete , bar ou r estaurante (men 
sal) ... . . .. ..................... .. -:- Cr$ 20.918,00 

4 . 3. Bilhares, futeboo l de mesa, jogos de 
sal ão , bochas de habi l idade através 
de máquinas mecânicas, autorama ex
plorados comercialmente por apare -
lhos ou unidades (mensal) ......... . Cr$ 11 . 767 ,00 

4.4. Tiro ao alvo , fixo ou âmbulante por 
arma (mensal) ............. ..... .... Cr$ 6. 537 , 00 

4 .5 . Luta l ivre , boxe ou s imilares ( por 
espetáculo) . .. ..................... Cr$ 52 . 296,00 

4. 6. Parque de diversões, fixo ou âmbu -
lante por aparelhos (mensal) . ..... . Cr$ 13 . 074 ,00 

4.7. Parque de patinação , generama oucon 
gênero (mensal ) .................. . -:- Cr$ 26. 148,00 

4 .8. Execução musical , fenomecânica sem 
locutores , por el etrola, gravador , 
alto- falante ou s i milares em casa de 
comércio, repart~çoes pÚblicas ou 
privadas e/ou vendagem de disco e 
que não sejam efetuadas em gabinete 
indevassáve l (mensal) . .. .... ....... Cr$ 13 .074 , 00 

5 - CIRCOS 

5 .1 . Até 10 (dez) dias de espetáculo .... Cr$ 45 .759,00 

5 .2. De mais de 10 (dez) dias de espetá-
culo (mensal) . ..... ........ . ....... Cr$ 65.370 , 00 

6 - DE~~IS DIVERS0ES NÃO ESPECIFICADAS (men-
sal ) ..... . . ........ . .. ; ......... ........ Cr$ 32 .685 ,00 

li - SERVIÇO DE ORDEM POLÍTICA E SOCÍAL 

- REGISTRO : 

1.1. De hotel, pensão , hospedar i a, casa 
de comôdos ou similar (anual) : 

I . 1. 1 . Até .os (cinco) quar tos ou 
apartamentos ................ Cr$ 65.370 , 00 

,..-----------DIARIO OFICIAL---------....... .........,~ 
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Território Federal do Amapá 
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* Nacapã . .... .............. . . . 
*Outras Cidades ... . . . ..... . . . 
* As ass i naturas são semes -

t rais e vencíveis em 30 de 
j unho a 31 de dezembro . 

Preço do Exemplar ............ . 

Número atrasado .. . . ... . .. .. .. . 

RECLAMAÇOES 

Cr$ 50.400,00 
Cr$ 134 .400 , 00 

Cr$ 

Cr$ 

440,00 

600,00 
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DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL~ Rua Cândido Mendes *Macapá Território Federal do Amapá ~ Telefones 222-0444* Ramais 176 - 177 • 178 
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1. 1. 2. De 06 (seis) até 20 (vinte) 
qua r tos ou apartamentos ..... Cr$ 98. 054 ,00 

1.1 . 3. De mais de 20 (vinte) quar -
tos ou apartamentos . ... ... .. Cr $ 130.739 , 00 

1 .2. De armas ....... . .. ... .. .... ... .. . . . Cr$ 10 .459,00 

1.3. Porte de armas ................... .. Cr$ 66 . 677 , 00 

2 - ALVARÁ PARA: 

2. 1. De fiscal ização de oficina de qual
quer natureza que comerciem, refor-
mem ou limpem armas em geral(anual) Cr$ 104. 591 ,00 

2. 2. De fiscalização de armas , i nflamá -
veis , exp l osivos, produtosquimicos, 
agress ivos e corrosivos (anual ) : 

2. 2.1. Fabricante ... . .... .......... Cr$ 104 . 591,00 

2. 2. 2. Representante , importador ou 
exportador. ...... ........... Cr$ 91.51 7,00 

2. 2.3 . Comer ciante ........ .... . ... . Cr$ 91. 517 , 00 

2. 3. De fis calização em depós i to explosi 
voou inflamáveis (anual) . .. . ... .. ~ Cr$ 78 . 443 , 00 

2 . 4. De habilitação par a exercer ativida 
des técnicas ou encarregados de fo~ 
gos "BLASTER" (anua l ) ..... . ........ Cr$ 91. 517 , 00 

2. 5. De licença para comércio de fogos 
de artifícios : 

2. 5. 1. Fabricante ..... ..... .. ...... Cr$ 11 7.665, 00 

2. 5. 2. Atacadis ta .... .. ... ..... .... Cr$ 78.443,00 

2.5.3. Varejista . .... .... .......... Cr$ 65 . 370,00 

2. 6 . De licença e fiscalização para trans 
porte de inflamáveis ou explosivos 
(anual) . . ............ ........... ... Cr$ 98 . 054 ,00 

2. 7. De licença para t r ansporte de mos-
truário de armas ou muriçÕes(anua l ) Cr$ 65 . 370 ,00 

2.8. De licença e fiscalização para uso 
ou emprego de expl osivos ou inf l amá 
veis (mensal) .. .... . . .. ........... ~ CrS 26 . 148 , 00 

2 .9 . De licença e fiscalização de cole -
ção de armas (anual) : 

2.9 .1. Até 10 (dez) armas ......... . Cr$ 91.517,00 

2. 9. 2. Mais de 10 (dez) armas ... ... Cr $ 104 . 591,00 

2 .1 0. De vistoria em agência de crédito 
bancário ou similar (anual) ... . . ... Cr$ 104.591, 00 

2. 11 . Licença e fiscalização de organiza-
ção de vigilância particular , trans-
porte de valores assemel hados (anual). Cr$ 98 . 054,00 

2. 12. Vistoria em fábrica ou deposito de 
explosivos e/ou inflamáveis(anual) . Cr$ 65 . 370,00 

2. 13. Atestado : 

2. 13 . !.Atestado Político Soci a l .... Cr$ 6 .537,00 

III - SERVIÇO DA CORREGEDORIA E DELEGACIAS 

- ATESTADO EH GERAL .................. . Cr $ 

2 - Cer tidões: 

2. 1. Por certidões requer idas . . . . . .. Cr$ 

2. 2. Por folha da tilografada .. . . . ... Cr$ 

2. 3. Por folha fotocopiada ......... . Cr$ 

3 - INQU~RITO INSTAURADO POR CRI~lli DE AÇÃO 

6. 537 , 00 

7. 844 ,00 

6. 537,00 

6 . 537,00 

PRIVADA (QUEIXA-CRI~lli ) . ..... .... . . ...... Cr$ 56 . 218 ,00 

4 - DILIGÊNCIAS REFERENTES AOS CRUlliS DE AÇÃO 
PRIVADA: 

4.1. Capital : 

4 .1 .1. Central, Trem, Pacoval, Vila 
Nova, Jesus de Nazaré , Santa 
Rita ........................ Cr$ 

4 . 1. 2. Buritizal , Nova Esperança , 

10 . 459,00 

Beirol. ........ . ............ Cr$ 16 . 996,00 

4.1 . 3. Fazendinha . . ...... .......... Cr$ 22 . 226 ,00 

4 . 1.4. Santana, Igarapé da For tale-
za , Coração , Porto do Céu , 
Rio Matapí , lado esquerdo até 
a 1 ~ balsa ... ......... ...... Cr$ 30 . 070 ,00 

4 .1 . 5. Ri o Ma t apí até Rio Vila No -
va, l ado dir eito depoi s da 1~ 
balsa ........ .. .. . ...... .... Cr$ 39 . 222 ,00 

4 . 1.6 . Curi:aú - 101 12 e adjacên -
cias . . ....... ... ... ......... Cr $ 53 . 603,00 

4. 2. Inte'r i or : 

4 . 2. 1. Porto Grande , Pedreira , Ambé 
São Pedro dos Bo is, Carmo do 
Hacacoari , Igarapé do Lago , 
Maruanum ..... .... ........... Cr$ 66 . 677,00 

4 . 2.2. Ferrei ra Gomes, Paredão , Vai 
quem-quer, Colonia Agrícol a7 
Hatap í. ..... . ...... . ........ Cr$ 95.439 , 00 

4. 2. 3. Pedra Br anca , Cupixi , Serra 
do Navio ........... . ........ Cr$ 133 .354 , 00 

4. 2. 4 . Bail i que e Adjacências ...... Cr$ 152 .965,00 

IV - SERVIÇO DA POLÍCIA TgCNI CA 

1 - C~DULA DE IDENTIDADE CIVIL: 

1.1 . 1~ Via ..... ......... ...... ....... .. Cr$ 6 . 537 ,00 

1. 2. 2{1 Via ..... ...... . .. ......... ...... Cr$ 19 . 611,00 

2 - EWIE PERICIAL EM VEÍCULO A PEDIDO ... .. Cr$ 52 . 296, 00 

3- EX&~ NECROSCÓPICO .......... ............ Cr$ 39.222,00 

4 - PERICIA EM LOCAL DE ACIDENTE DE TRÃNSITO 
SEH V!TUIA (por veículo) ......... ... .. . . Cr$ 26 . 148,00 

V - SERVIÇO DE TRÃNSITO 

- EXPEDIÇÃO : 

1. 1. Carte i ra Nacional de Habilitação . .. Cr$ 20 . 918 , 00 

1. 2. Carteira Nacional de Habilitação em 
mais de uma categoria ..... ... ...... Cr$ 60 . 140,00 

1.3. Ce r tificado de Registro de Veículo . Cr$ 14 . 301 , 00 

1.4. Certificado de Habilitação ( Dire -
tor, Instrutor de Auto- Escol a e Ins 
trutor de Tr ânsito) .. ... .... . . .. .. ~ Cr $ 39 . 222,00 

2 - REGISTRO : 

2. 1. Carteira Nacional de Habilitação de 
outro Estado ............. .... . .. ... Cr$ 

2. 2. Veículo de outro Estado ... ......... Cr$ 

2. 3. Da autenticação de cópia fotostá t i -
ca e PÚblica forma de Certificado de 
Reg . de Veículo Automotor ... ....... Cr $ 

2.4 . De esco l a de mo torista, i ncluindo 
vistoria, inspeção , visto e termo em 
livro especial ...... . .............. Cr$ 

3 - EX&~S: 

3. 1. De l egis l ação de trânsito .......... Cr$ 

3. 2. De prática de direção na via pÚbli-
ca ... . . .. ... .. .. .. ...... ........... Cr$ 

4 - LICENÇAS: 

4 . 1. Para gravar o número do motor ou 
chassis, substituição do motor ou 
carroceiria ou alterar outras carac 

6 . 537., 00 

6.537 , 00 

5 . 230,00 

26 . 148 , 00 

6. 537 ,00 

6. 537 ,00 

teristicas do veí cul o . . .. ......... ~ Cr$ 13. 074,00 

4 . 2 . Para aprender a conduzir veículo 
(com validade de 90 di as) .... .. . . .. Cr $ 13 . 074 , 00 

4 .3 . Para conduzir veículo (ressalva por 
30 dias) ....... ........... ......... Cr$ 

4.4. Outras ......... . .. . . . .............. Cr$ 

5 - OUTRAS TAXAS: 

13 .074 , 00 

13 . 074,00 
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S. 1. Solicitação de prontuar1o de veícu-
l o de outro ~stado . . ...•. . ...... .. . Cr$ 10.459,00 

5. 2 .. Solicitação de prontuário de condu-
tor de veículo de outro Es tado . .... Cr$ 10 .459,00 

5.3. Liber ação de veículos .....•... . .••. Cr$ 10.459,00 

5.4. Estadia de Veículo no depósito do 
DETRAN após 03 dias de seu r ecol hi-
mento (por dia) .... ... ... .. .... . ... Cr$ 3.922,00 

5.5. Reboque de veí culo quando realiza -
do: 

5.5. 1. No Per ímet ro Urbano . .... .... Cr$ 26 .148, 00 

5.5.2. Fora do Perímetro Urbano por 
KM .......................... Cr$ 5.230,00 

5.6. Fornecimento de placas de experiên
cia (por par anual até o mês ~e de-
zembro). . . . • . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 78.443,00 

5. 7. Substituição de placas perdidas ou 
inutilizadas (unidade) ...... . ...... Cr$ 13.074,00 

5.8. Vistoria especial.: . . ... . . .. .... ... Cr$ 32.685 , 00 

6 - GERTIDOES: 

6. 1. Nada Consta .•. .... ... . .. ... ..... ... Cr$ 10.459 , 00 

6.2. Guia de embarque .... .. ••... ..... . . . Cr$ 10 .459,00 

6 . 3. Outras ............................. Cr $ 10.459,00 

7 - SEGUNDA VIA: 

7. 1. Carteira Nacional de Habilitação ... Cr$ 

7.2. Certificado de Registro de Veí cul o. Cr$ 

7.3. Certificado de Habilitação para. Di-
ret or, Instrut or de Auto - Escola e 
Examinador de Trânsito . . . ... .. ..... Cr$ 

i .4. Outras ... .. ..... .. . . ............... Cr$ 

8 - SINALI ZAÇÃO VERTI CAL: 

8.1. Placas de Trânsito (unidade) . ...... Cr $ 

8.2 . Haste de madeira (unidade) ...... ... Cr$ 

26 .1 48,00 

7. 844,00 

47 .066,00 

7.844 , 00 

33 . 992 ,00 

16.996,00 

9 - SINALIZAÇÃO SENAFÓRI CA : 

9. 1. Co luna de semáforo completa ........ Cr$ 435.36 1,00 

9.2 . Caixa do mot or (completa) . ......... Cr$1:563.638,00 

9. 3. Lentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 44 . 451 , 00 

9. 4. Fiação (me t ro) ..................... Cr$ 5.230 , 00 

9. 5. Lâmpadas (unidade) . ........ .. ... .. . Cr$ 5 . 230 , 00 

9. 6 . Conjunto Focal .... . ........ . . . .. ... Cr$ 16 .996 ,00 

9. 7. Caixa de Foco .... . .. . .. ...... .. .... Cr$ 75.829 , 00 

10 - SINALIZAÇÃO HORiZONTAL: 

10. 1. Pintura de Faixa (m2 ) •••••• • ••• • •• Cr $ 16.996,00 

10.2 . Mão- de-obra p/ serviço p/ hora p/ 
semáforo . ..... .. .. ....... . ........ Cr$ 33.992,00 

AIRTON JOS~.DE ARAÚJO AGUIAR 
Secretário de Segurança ·PÚblica 

PROCURADORIA GERAL 

T E R M O ADITIVO 

PRUlEilW ( 19) TEFJ10 ADITIVO AO CONTRATO N9 003/85- PROG. 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ANAPÁ E 
A SENHORA LUIZA JOSe LEITÃO DA CONCEIÇÃO, PARA OS FINS NE
LE DECLARADOS. 

O Gove rno do Território Federal do Amapá, doravante 
denominado s i mplesmente LOCATÁRIO, representado neste ato 
pelo seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS e de outro 
lado a Senhora LUIZA JOSe LEITÃO DA CONCEIÇÃO, br asi le ira, 
so l teira, prendas do lar, CPF n9 001 409 612 - 91 , residen 
te nesta c idade, doravante denominada LOCADORA, r eso l vem de 
comum acordo firmar o presente Termo Aditivo, consoante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRI~lEIRA: Através do presente Termo Adit ivo , 

fica r evigorado e prorrogado a vigência do contrato origi
nário para 01 de março à 31 de maio de 1985 . 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os recursos para fazer frente às des 
pesas do presente Termo Aditivo se r ão alocados à conta dÕ 
F.P . E., Programa n9 03070212.499, Natureza da Desp esa 
3. 1. 3.2 .00, consoante Nota de Empenho n9 4505, emitida em 
07 de maio de 1985, no valor de Cr$ : 3. 437 . 280 (TRES HI
LHOES, QUATROCENTOS E TRINTA SETE MIL, DUZENTOS E OITENTA 
CRUZEIROS). 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os recursos destinados pelo presen
te Termo Aditivo, serão liberados de uma só ve z, a partir 
de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA - A publicação do presente Termo Aditi 
vo no Diário Oficial do Governo deste Terr itór io, devera 
ser feita no prazo de 20 (vinte) dias a partir da data de 
sua assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA - Permanecem inalteradas as demais Cláu 
sulas e condiçÕes pactuadas no contrato ora aditado. 

E, por estarem de acordo, assinam o presente lermo Adi 
tivo em cinco (OS) vias de igual teor e fo rma, para t odos 
os fins de direito, na presença das t estemunhas abaixo r e
lacionados. 

Macapã, 10 de maio de 1985 

ANNIBAL BARCELLOS 
LOCATÁRIO 

LUIZA JOS~ LEITÃO DA CONCEIÇÃO 
LOCADOR 

TESTEMUNHAS: Ilegíveis 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ANAPÁ 

SECRETARIA DE ADHINI STRAÇÃO 

DEPART~~NTO DE PESSOAL 

ERRATA 

O Diár i o Oficial do Território Federal do Amapá, publi 
cou em seu n9 4407, de 26 de abril de 1985, o Decre t o (P) 
n9 049 1, de 24 de abril de 1985, sobre o reposlclonamento 
nas referências aos servidores pertencentes ao Quadro e 1 
Tabela Permanente , de que trata a Exposição de Motivos n9 
77/DASP , de 22 de f evereiro -de 1985, aprovada pelo Excelen 
tíssimo Senhor Presidente da República em 12 de março de 
1985 e Ofício-Circul ar n9 008/DASP , de 14 de março de 1985, 
que, entretanto, por lápso saíram com incorreções, as quais 
f icam aqui corrigidas: 

TABELA PER~!ANENTE 

I - GRUPO: OUTRAS ATIVIDADES DE N1VEL SUPERIOR -
LT-NS-500 

CóDIGO 

1. Categoria Funcional: Farmacêu t i co , Código LT-NS-5 17 

Onde se lê: Da classe "A" para a classe "B" 

Da referência NS-1 para NS- 13 

Leia-se Categoria Funcional: Geógrafo, Código LT
NS-5 18 

Da classe "A" para a classe "B" 

Da referência NS-1 para a NS- 13 

01. JÜLIO ANTONIO POUBEL PEDRO 

II - GRUPO: OUTRAS ATIVIDADES DE N1VEL ~~DIO 
LT- NH-800 

CóDIGO 

1. Categoria Funcional : Técnico de Laboratório, Códi go 
LT-NH-800 

Onde se lê: da 
1 
Classe "A" para a classe "B" 

' Da referência NH- 3 para NN-17 

Leia-se : da cl asse "A" para a classe "B" 

Da referência NH-3 para NH- 15 

01. LOURDES DE OLIVEIRA CALUF 

Depar tamento de Pessoal, em ~laca pá , 30 de maio de 1985 . 
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ATA DA REUNIÃO DA DIRETORIA DA COHPANHIA DENDE DO MIAPÁ -
CODEPA REALI ZADA NO DIA 07 DE ~!AIO DE 1985. 

A Dir e t or ia da Companhia, reunida nes t a data , na sede 
social , na Rua Senador Filinto Huller n9 818 , nesta c idade, 
de l iberou por unanimidade , consoante o disposto no ar tigo 
29 do Estatuto Social, t ransferir seu escritório no Ri o de 
Janeiro da Rua Héxico n9 31 - 149 andar, para a Praia de 
Botafogo n9 300 - 119 andar, parte, e 29 andar, parte, na 
mesma cidade , ficando designado qualquer dos Diretores da 
Companhia para tomar as medidas necessár ias à formalização 
da transferência acima mencionada. Encerrada a reunião ,foi 
l avrada esta ata, que, lida e aprovada, vai pe l os presen -
t es assinada. ~~capá, 07 de maio de 1985 . (a) Israel Hirch 
Cos l ovsky , Fernando Guimarães Santos, Philippe Arthur de 
Traux de Hardin . Confere como o origi na l lavr ado no l i vro 
próprio . 

FERNANDO GUI~IARÃES SANTOS 
Secretário 

JUNTA COMERCIAL do TER. FED . DO MIAPÁ 

CERTIDÃO 

Ce r tifico , que a pr imeira vi a deste documento por des· 
pacho do Presidente da J UCAP, nesta data , foiar quivadasob 
o n9 1596. 

Hacapá , 16 de maio de 1985 

~R1LIA COSTA LI~IA CAVALCANTI 
Secre tária Geral - JUCAP 

ATA DA REUNIÃO DA DIRETORIA DA MIAPÁ FLORESTAL E CELULOSE 
S.A. - AMCEL REALI ZADA NO DIA 07 DE ~!AIO DE 1985 . 

A Diretoria da Companhia , reunida nesta data , na sede 
social , na Rua Senador Filinto ~!uller nÇ 8 18, nesta cidade, 
deliberou , por unanimidade, consoante o disposto no artigo 
29 do Estatuto Social, t ransférir seu escritór i o no Rio de 
Janeiro da Rua Nex LCO n9 31 - 159 andar, para a Pr ai a de 
Botafogo n9 300 - 119 andar, parte, e 29 andar , parte) na 
mesma cidade , f i cando designado qualquer dos Dire t ores da 
Companhia par a tomar as med idas necessár i as à formalização 
da transferência ac i ma mencionada . Encerrada a reunião,foi 
lavrada esta ata, que, lida e aprovada , vai pelos presentes 
assinada . r~capá , 07 de maio de 1985. (a) Isr ael Hirch Cos 
lovsky, Antonio Fonseca de Kauffmann, José ~~r tin s Pinhei= 
ro. Confere com o or i ginal lavrado no livro próprio . 

ANTONIO FONSECA DE KAUFFriANN 
Secretário 

JUNTA COrlliRCIAL DO TE~ . FED. DO A~PÁ 

CERTIDÃO 

Certifico , que a primeira via deste documento por des
pacho do Presidente da JUCAP, nesta data, f oiar quivadasob 
o n9 1595 

r~capá, 16 de ma i o de 1985 

r!AR1LIA COSTA LI~ CAVALCANTI 
Secretária Geral - JUCAP 

CARTÚRIO DE REGI STRO PÚBLI CO 
PROCLMlAS DE CASMlliNTO 

ü Ofici al do Regis tro Civil des t a Comarca de 
Ter . Fed . Amapá, República Federat i va do Brasil, faz 
que pretendem se casar : JARDEL ADAILTON SOUZA NUNES 
SEFA CAMPOS MONTEIRO BI SNETA. 

Hacapá
saber 

com JO-

Ele é filho de José Geraldo Nunes e de Maria Sara Sou-

za :-Junes. 
Ela é filha de José Louriva l de Souza Montei ro e de 

Joana Evangelista Corrêa Monteiro . 

Quem souber de qualquer i mpedimento legal que os iniba 
de casar , um com o out ro , acuse- os na forma da lei. 

Hacapá . 30 de maio de 1985 

SILVIA HELENA MOUTINHO HARINHO 
Escrevente AD-HOD 

PROCURADORIA GERAL 

T E R M O A D I T I V O 

PRUlliiRO ( 19) TERNO ADITIVO AO CONVENIO N9 13 1 / 84-PROG, 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO ~~IAPÁ E 
A COr~A1~IA DE ELETRICIDADE DO MIAPÁ - CEA, PARA OS FINS 
NELE DECLARADOS . 

O Governo do Território Federal do Amapá, neste ato re 
presentado pelo seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS~ 
doravante denominadó simplesment e GOVERNO e a Companhia de 
Eletricidade do Amapá , aqui r epresentada pelo seu Presiden 
te , Senhor RAI~lliNDO NONATO DA SILVA PIRES, daqui em diante 
denominada si'mplesmente CEA, resolvem firmar o presente TER 
MO ADITIVO ao CONVENIO N9 131/84-PROG, consoante cláusulas 
e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRirlliiRA: Fica revigorado e prorrogado a vi
gência do convênio or a aditado a té o dia27 deabrilde 1985. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem i nal t eradas as 
cláusulas e condições do convênio originário , 

demais 

E, por estarem de comum acordo, as partes f irmam o pre 
sente TERriO ADITIVO , em cinco (05) vias de igual teor e for 
ma, para o mesmo fim, na pr esença de duas (02) t estemunhas 
aba ixo nomeadas. 

r~capá, 01 de abri l de 1985 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

RAUlliNDO NONATO DA SILVA PIRES 
C E A 

TESTE~lliNHAS : 

PROCURADORIA GERAL 

T E R H O A D I T I V O 

TF.RCEIRO (39) TERrtO ADITIVO AO CONVENIO !'19 044i84- PROG, 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO MIAPÁ E 
O SERVIÇO NACIONAL DE. APRENDIZAGEH CmlliRCIAL - SENAC - PA
RA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Terr itório Federal do Amapá, neste ato re 
presentado pelo seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS~ 
daqui em diante denominado s implesmente GOVERNO e o Servi
ço Nacional de Aprendizagem Comercial, Delegacia Executiva, 
inscrito no Cadastro Geral de Contribuinte do Hinistério da 
Fazenda sob o n9 33 .469 . 172/00 114-45, daqui em diante deno 
minado simplesment e SENAC/AP., e representado por seu Pre: 
sidente Nacional ANTONIO OLIVEIRA SANTOS, resolvem de co
mum acordo, firmar o presente Termo Aditivo , mediante as 
c láusul as e condições seguintes: 

CLÁUSULA FRI~lli iRA : Pelo present e Te rmo Adi tivo fica al 
te rada a Cláusula Segunda do Convênio n9 044/84-PROG., pa~ 
sando a vigor ar com a seguinte redação: 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO: O objet i vo do presente Con
vênio é a trans fer ênc i a de r ecursos destinados a cobrir o 
pagamento das despesas com os Cursos de Cozinheiro (aper -
feiçoamen t o) , Cozinha Regional (aperfeiçoamento) e de Gu i a 
Tur ístico , no exercíci o de 1985. 

CLÁUSULA SEGUNDA : As despesas decorrentes deste Termo 
Aditivo, no valor total de Cr$-1 5 . 326 .600 (quinze milhÕes, 
tre zentos e vinte e seis mil e seiscentos cruzeiros) serão 
alocados do Fundo de Participação dos Estados , Distrito Fe 
deral e Territórios, Programa 03090402 . 005 , Natureza da Des 
pesa 3. 1. 3.2 .00, consoante Nota de Empenho n9 4107 , emiti= 
da em 23 de abril de 1985 , no valor acima menc i onado . 

CLÁUSULA TERCEIRA : Os recursos destinados pel o presen
te Termo Adit ivo serao liberados de uma só vez após sua as 
sinatura . 

CLÁUSULA QUARTA: A publicação do presente Termo Aditi
vo no Diário Ofic i al do Gover no des t e Terr itór i0 , deverá 
ser feita no prazo de 20 (vinte) dias a partir da data de 
sua assinatura . 

CLÁUSULA QUINTA : Permanecem inalteradas as demais cláu 
sulas pac tuadas no Convênio originário ora aditado . 
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E, por estarem j ustos e convencionados, assinam o pre
sente instrumento , em cinco (05) vias de igual teor e for
ma, para o mesmo fim de direito, na pr esença de duas (02) 
testemunhas . 

Macapá (AP), 29 de abril de 1985. 

ANNIBAL BARCELLOS 
GOVERNO 

ANTONIO OLIVEIRA SANTOS 
SENAC/AP . 

TESTEMUNHAS: Ilegíveis 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8~ REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGMffiNTO DE ~~CAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRAZO DE 05 (CINCO)DIAS 

Pelo presente edital fica notificado o senhor MANOEL 
OLIVEIRA VILHENA, atualmente em lugar incerto e não sab i do, 
exequente nos autos do processo n'? JCJ- MCP - 220/85, em que 
GUILHERME DA CONCEIÇÃO SOARES SAMPAIO é executado, de que 
deverá indicar na Secretaria desta Jun ta, no prazo de cin
co (5) dias, bens á penhora pertencente s ao supracitado exe 
cutado . 

Secretaria da Junt a de Conciliação e Julgamento de ~m
capá, 28 de maio de 1985. 

JAUffi HEITOR SILVA DOS ANJOS 
Diretor de Secretaria 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8? REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGA}ffiNTO DE ~CAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRAZO DE CINC0(5)DIAS 

Pe lo presente e di tal fica NOTIFICADO o Sr . BENEDITO BF.A 
GA FAGUNDES , atualmente em lugar incerto e não sabido , exe 
quente nos autos do Processo n'? 1089/84-JCJ/HCP , em que :õ 
se LUIZ DE ARAOJO é executado, de que o Cartório "Eloy Nu= 
nes" - Registro de Imóveis desta cidade informou a esta Jun 
ta não haver nenhum registro do imóvel situado à Av. Jose 
de Anchieta n9 949, Vila Maia - Santana, pel o que deve in
dicar novos bens à penhora; e que o Exm'?. Sr . Dr. Juiz do 
Trabalho, Presidente desta Junta, exarou o seguinte despa
cho: "Aguarde-se o transcurso da prescrição i nt ercorren te, 
por hum (O 1) ano" ~ 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de ~m
capá, 27 de maio de 1985. 

JAIME HEITOR SILVA DOS ANJOS 
Diretor de Secretaria 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8'il REGIÃO 

JUNTA DE CONC ILIAÇÃO E JULGA~ffiNTO DE ~~CAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRAZO DE OIT0(8) DIAS 

Pe l o presente edital fica NOTIFICADO a empresa ~~DEI
RAS CAVIANA LTDA.-~~DECAL, atualmente em l ugar incerto e 
não sabido , rec lamada nos au tos do Processo n9 572/85-JCJ/ 
HCP, em que Basílio Noraes da Silva é r ec lamante para ciên 
cia de decisão proferida por esta junta, em audiência do 
dia 06.05.85 às 10:30 horas e cujo inte iro teor é o seguin 
te: " DECIDE A HH. JCJ DE ~lACA PÁ, POR ~~IORIA DE SEUS ~~E~t= 
BROS, NA EVENTUAL E J US TI FI CADA AUSÊNCIA DO SR . VOGAL P!
PREGADO , DAR PELA PROCEDE:NCIA DA RECLANI.Çi\0 A FH1 DE QUE SE 

JA HOVUffiNTADA O FGTS DA CONTA VINCULADA DO RECLM~NTE, ATRA 
ves DE CARTA PRECATÚRIA PARA BELeH, COM JUROS E CORREÇÃO 
MONETÁRIA, SOB PENA DA RECLA~!ADA SER EXECUTADA PELO VALOR 
RESPECTIVO. O FGTS DEVERÁ SER LEVANTADO POR ALVARÁ JUDI 
CIAL, SENDO O RECLM!ANTE BAS!LIO MORAES DA SILVA, E RECLA .. 
HADA ~DEIRAS CAVIANA LTDA.-~!ADECAL . A SECRETARIA DA JUNTA 
DEVERÁ CONFERIR O FGTS LEVANTADO, PARA EVENTUALIDADE DE EXE 
CUÇÃO DA RECLM!ADA DE ALG~~ DIFERENÇA PORVENTURA APURADA~ 
NÃO HÁ A CONDENAÇÃO NO ACReSCI MO PREVISTO NO ART. 22 DO DEC . 
59 . 820/66 . Custas de Cr$ 31 . 015 pela reclamada calculada 
sobre o valor de condenação que para este fim se a r bitra em 
Cr$ 500 .000. 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Ma
capá, 23 de maio de 1985. 

JAIME HEITOR SILVA DOS ANJOS 
Diretor de Secr etaria 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8? REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGMffiNTO DE ~~CAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRAZO DE OITO (8) DIAS 

Pelo presente edital fica NOTIFICADO o Sr. ~!ANOEL RAI
MUNDO NASCIMENTO, atualmen t e em l ugar incerto e não sabido, 
exequenta nos autos do Processo n9 27/84-JCJ/MCP, em que 
MIADEU DA SILVA SOUZA é executado de que o Exm9. Sr. Dr. Juiz 
President e de st a Junta, exarou nos autos do Processo o 
segui nte despacho: " CONSIDERANDO A CERTIDÃO ACn~, DECLA
RO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, POR PRESCRIÇÃO INTERCORREN 
TE". 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Ma
capá, 24 de nmio de 1985 . 

JAIME HEITOR SILVA DOS ANJOS 
Diretor de Secretaria 
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